
Legismap Roncarati
STF retira efeito suspensivo e ainda vai julgar validade de cobrança de PIS e Cofins sobre reservas técnicas de
seguradoras

Supremo decidirá, em recurso da Mapfre, se há repercussão geral no tema. Se houver, vai se
manifestar sobre se é devida ou não a cobrança dos tributos pela União.

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal, retirou efeito suspensivo de uma ação
apresentada pela seguradora Mapfre, que pleiteia na Corte a não incidência do PIS e da Cofins nos
rendimentos de sua reserva técnica (depósitos para garantir o pagamento dos sinistros).

Com isso, o STF mantém as decisões tomadas em 2021 pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região
(TRF-3) e em 2023 pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que concluíram pela incidência dos
tributos, mas ainda julgará a questão.

Logo após a decisão do TRF-3, em 2021, a Mapfre pediu ao STF efeito suspensivo do entendimento
para evitar as cobranças até que a Suprema Corte decidisse. A relatora à época, ministra Rosa
Weber, suspendeu os efeitos em razão da semelhança com outro caso que seria julgado no STF
(Tema-RG 372), sobre incidência do PIS e da Cofins sobre as receitas de instituições financeiras.

Em junho de 2023, o STF concluiu o julgamento do caso com repercussão geral sobre as
instituições financeiras (RE 609.096). Os ministros consideraram que as receitas brutas decorrentes
das atividades das instituições financeiras integram a base de cálculo do PIS e da Cofins.

Ao analisar os autos da Pet 9607, Fux considerou que embora ali não se tratasse de seguradora
especificamente, o Tribunal já indicou um posicionamento pela incidência dos tributos. Além disso,
poucos meses depois, em setembro de 2023, o Plenário também entendeu que as receitas de
prêmios das seguradoras estão abrangidas no conceito de faturamento e devem ser tributadas (RE
400.479/RJ-AgR-ED).

O ministro destacou ainda que o STJ já julgou o recurso especial da Mapfre, que foi apresentado em
conjunto com o recurso ao STF, e manteve a decisão de segunda instância pela incidência do
tributo. O ministro salientou que, em decisão recente, a Primeira Turma considerou se tratar de
matéria infraconstitucional (RE 1.453.882 AgR).

Por todas essas razões, o ministro atendeu pedido da União, que visava efetivar a cobrança
determinada nas instâncias inferiores e no STJ. Fux entendeu que a chance de o recurso da Mapfre
prosperar no STF é baixa e retirou o efeito suspensivo, sem entrar no mérito sobre se a cobrança é
devida ou não.

O recurso extraordinário da Mapfre ainda não foi remetido ao STF, uma vez que há recurso
pendente no STJ. Quando chegar, deve ser realizada deliberação sobre se há ou não repercussão
geral. Se houver, outras seguradoras poderão ser afetadas pela decisão, e o Supremo então
decidirá se incide o PIS e a Cofins sobre rendimentos de reservas técnicas de seguradoras.

Fonte: STF, em 17.06.2024
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